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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 

Av. Luiz Cunha Nogueira – Centro. CEP: 64.995-000 CNPJ: 
06.554.299-0001-02 –  

Cristalândia do Piauí/PI 
E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

 
PORTARIA Nº341 

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBROS 

PARA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE CONTROLE E 

APLICAÇÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO 

SOLO, NESTE MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO 

PIAUÍ - PI. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, Estado do 

Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor. 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - DESIGNAR servidores para comporem a Equipe de 

Controle e Aplicação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, neste 

município de Cristalândia o Piauí/PI, sendo os seguintes: 

 

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: JOÃO DE DEUS 

OLIVEIRA FILHO, CPF: 801.844.483-87, PORTARIA N° 21/2025; 

- SERVIDOR: JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES LOBATO CPF: 287.087.333-

68 – Engenheiro Civil, CONTRATO N° 07/2025; 

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS: THALLISSON DE CASTRO NUNES, 

CPF: 009.087.521-48, PORTARIA N° 16/2025. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos à data de 2 de janeiro 

de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí, 28 

de novembro de 2025. 
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